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carreiras do Ministério dos Negócios Estrangeiros em 
funções nos serviços periféricos externos, incluindo os 
coordenadores, os adjuntos de coordenação, os docen-
tes integrados na rede de ensino de português no estran-
geiro e o pessoal dos centros culturais portugueses do 
Camões — Instituto da Cooperação e da Língua, I. P., bem 
como dos trabalhadores da Agência para o Investimento 
e Comércio Externo de Portugal, E. P. E., e do Turismo 
de Portugal, I. P., que exercem funções na dependência 
funcional dos chefes de missão diplomática.

Este mecanismo de correção cambial consiste na apli-
cação de um fator de correção, definido em percentagem, 
sobre os valores das remunerações e abonos, sendo essas 
percentagens definidas em tabela constante de portaria.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 6 do artigo 2.º e do ar-

tigo 3.º do Decreto -Lei n.º 35 -B/2016, de 30 de junho, 
manda o Governo, pelos Ministros dos Negócios Estran-
geiros, das Finanças, da Educação e da Economia, o se-
guinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria aprova as percentagens do me-
canismo de correção cambial criado pelo Decreto -Lei 
n.º 35 -B/2016, de 30 de junho, para o primeiro semestre 
de 2018.

Artigo 2.º
Tabela de percentagens

As percentagens do mecanismo de correção cambial 
são as fixadas na tabela anexa à presente portaria e da qual 
faz parte integrante.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

O disposto no n.º 7 do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 35 -B/2016, de 30 de junho, produz efeitos a partir do 
dia 1 de janeiro de 2018.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Er-
nesto Santos Silva, em 2 de março de 2018. — O Ministro 
das Finanças, Mário José Gomes de Freitas Centeno, em 
16 de abril de 2018. — O Ministro da Educação, Tiago 
Brandão Rodrigues, em 27 de março de 2018. — O Mi-
nistro da Economia, Manuel de Herédia Caldeira Cabral, 
em 27 de março de 2018.

ANEXO

(a que se refere o artigo 2.º)

Tabela de Percentagens 

País
Fator

de correção
(percentagem) 

Rússia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,84 
Japão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,07 
China . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,87 
Singapura   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,51 
Namíbia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,05 
Tailândia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,99 
África do Sul . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,90 
Arábia Saudita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,44 
Panamá   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,42 
Emirados Árabes Unidos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,41 
Zimbabwe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,37 
Cuba   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,30 
Estados Unidos da América   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,88 
Timor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,88 
Qatar   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,52 
Suíça   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,33 
Macau   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,24 
Brasil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,04 
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 JUSTIÇA

Portaria n.º 143/2018

de 21 de maio

O Decreto -Lei n.º 329/2001, de 20 de dezembro, pro-
cedeu à criação, a título experimental, de quatro julgados 
de paz, entre os quais o Julgado de Paz de Oliveira do 
Bairro.

A Portaria n.º 72/2002, de 19 de janeiro, procedeu à ins-
talação do Julgado de Paz de Oliveira do Bairro e aprovou, 
em anexo à mesma, o respetivo Regulamento Interno, o 
qual prevê, designadamente, o horário de funcionamento 
deste Julgado de Paz.

Pelo Decreto -Lei n.º 140/2003, de 2 de julho, foi alar-
gada a competência territorial do Julgado de Paz de Oli-
veira do Bairro, até então de âmbito concelhio, tendo 
o mesmo passado a abranger três novos concelhos e a 
designar -se por Julgado de Paz do Agrupamento de Con-
celhos de Oliveira do Bairro, Águeda, Anadia e Mealhada, 
mas mantendo -se inalterado o Regulamento Interno su-
pramencionado.

Volvidos mais de 14 anos após a instalação do Julgado 
de Paz de Oliveira do Bairro e mais de 13 anos após o refe-
rido alargamento da sua competência territorial, conclui -se 
pela indispensabilidade de alterar o período de funciona-
mento do Julgado de Paz, aproveitando -se o ensejo para es-
tabelecer o correspondente período de atendimento, tendo 
em vista adequar o nível de prestação do serviço com os 
períodos de afluência do público ao Julgado de Paz e, bem 
assim, assegurar uma maior racionalização dos recursos 
humanos a ele afetos. Deste modo, em estreita articulação 
com a Câmara Municipal de Oliveira do Bairro e ouvido o 
Conselho dos Julgados de Paz, procede -se à alteração do 
Regulamento Interno do Julgado de Paz do Agrupamento 
de Concelhos de Oliveira do Bairro, Águeda, Anadia e 
Mealhada, tendo em vista a sua adaptação às necessidades 
identificadas.

Assim, manda o Governo, pela Secretária de Estado da 
Justiça, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 3.º da Lei 

País
Fator

de correção
(percentagem) 

Palestina   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,59 
Israel   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,59 
Moçambique . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,84 
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n.º 78/2001, de 13 de julho, com a redação que lhe foi con-
ferida pela Lei n.º 54/2013, de 31 de julho, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à alteração do artigo 1.º do 
Regulamento Interno do Julgado de Paz do Agrupamento 
de Concelhos de Oliveira do Bairro, Águeda, Anadia e 
Mealhada, aprovado em anexo à Portaria n.º 72/2002, de 
19 de janeiro.

Artigo 2.º
Alteração ao Regulamento Interno do Julgado de Paz

do Agrupamento de Concelhos
de Oliveira do Bairro, Águeda, Anadia e Mealhada

É alterado o artigo 1.º do Regulamento Interno do Jul-
gado de Paz do Agrupamento de Concelhos de Oliveira do 
Bairro, Águeda, Anadia e Mealhada, aprovado em anexo 
à Portaria n.º 72/2002, de 19 de janeiro, que passa a ter a 
seguinte redação:

«Artigo 1.º
Sede e horários

1 — O Julgado de Paz do Agrupamento de Concelhos 
de Oliveira do Bairro, Águeda, Anadia e Mealhada tem 
a sua sede na Rua do Foral, 20, 3.º, Oliveira do Bairro.

2 — O período de funcionamento do Julgado de Paz 
é das 9 horas e 30 minutos às 12 horas e 30 minutos e 
das 13 horas e 30 minutos às 17 horas e 30 minutos.

3 — O horário de atendimento do Julgado de Paz é das 
10 horas às 12 horas e 30 minutos e das 13 horas e 30 
minutos às 17 horas.»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no primeiro dia do 
mês seguinte ao da sua publicação.

A Secretária de Estado da Justiça, Anabela Damásio 
Caetano Pedroso, em 16 de maio de 2018.
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 AGRICULTURA, FLORESTAS 
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Portaria n.º 144/2018
de 21 de maio

No seguimento da reprogramação do Programa de Desen-
volvimento Rural do Continente (PDR 2020), com o objetivo 
de assegurar ajustamentos necessários a uma maior eficiência 
na operacionalização das medidas n.º 7, «Agricultura e re-
cursos naturais», e n.º 9, «Manutenção da atividade agrícola 
em zonas desfavorecidas», ambas integradas na área n.º 3, 
«Ambiente, eficiência no uso dos recursos e clima», do PDR 
2020, torna -se necessário alterar as portarias que estabele-
cem os respetivos regimes de aplicação, designadamente 
reconhecendo os efeitos de situações de seca extrema ou se-
vera reconhecidas pelas autoridades nacionais competentes.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Flo-

restas e Desenvolvimento Rural, ao abrigo da alínea b) do 

n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de 
outubro, na sua atual redação, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à alteração das seguintes 
portarias do Programa do Desenvolvimento Rural do Con-
tinente (PDR 2020):

a) Quarta alteração à Portaria n.º 24/2015, de 9 de fe-
vereiro, alterada pelas Portarias n.os 374/2015, de 20 de 
outubro, 338 -A/2016, de 28 de dezembro, e 46/2018, de 
12 de fevereiro, que estabelece o regime de aplicação da 
medida n.º 9, «Manutenção da atividade agrícola em zonas 
desfavorecidas»;

b) Sexta alteração à Portaria n.º 25/2015, de 9 de fe-
vereiro, alterada pelas Portarias n.os 374/2015, de 20 de 
outubro, 4/2016, de 18 de janeiro, 338 -A/2016, de 28 de 
dezembro, 46/2018, de 12 de fevereiro, e 91/2018, de 2 de 
abril, que estabelece o regime das ações n.os 7.1, «Agricul-
tura biológica», e 7.2, «Produção integrada», da medida 
n.º 7, «Agricultura e recursos naturais»;

c) Quinta alteração à Portaria n.º 50/2015, de 25 de 
fevereiro, alterada pelas Portarias n.os 374/2015, de 20 de 
outubro, 4/2016, de 15 de janeiro, 338 -A/2016, de 28 de 
dezembro, e 91/2018, de 2 de abril, que estabelece o regime 
das ações n.os 7.4, «Conservação do solo», 7.5, «Uso efi-
ciente da água», 7.6, «Culturas permanentes tradicionais», 
7.7, «Pastoreio extensivo», 7.9, «Mosaico agroflorestal», 
e 7.12, «Apoio agroambiental à apicultura», da medida 
n.º 7, «Agricultura e recursos naturais»;

d) Sexta alteração à Portaria n.º 55/2015, de 27 de 
fevereiro, alterada pelas Portarias n.os 374/2015, de 20 
de outubro, 4/2016, de 15 de janeiro, 154 -A/2016, de 
31 de maio, 338 -A/2016, de 28 de dezembro, e 90/2017, 
de 1 de março, que estabelece o regime de aplicação do 
apoio n.º 7.8.1, «Manutenção de raças autóctones em 
risco», integrada na medida n.º 7, «Agricultura e recursos 
naturais»;

e) Sétima alteração à Portaria n.º 56/2015, de 27 de 
fevereiro, alterada pelas Portarias n.os 151/2015, de 26 de 
maio, 374/2015, de 20 de outubro, 4/2016, de 15 de ja-
neiro, 154 -B/2016, de 31 de maio, 338 -A/2016, de 28 
de dezembro, e 91/2018, de 2 de abril, que estabelece o 
regime de aplicação da ação n.º 7.3, «Pagamentos Rede 
Natura», integrada na medida n.º 7, «Agricultura e recursos 
naturais».

Artigo 2.º

Alteração à Portaria n.º 24/2015, de 9 de fevereiro

O artigo 10.º da Portaria n.º 24/2015, de 9 de fevereiro, 
passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 10.º
[...]

[...]
9 — Quando se verifiquem situações de seca extrema 

ou severa reconhecidas pelas autoridades nacionais com-
petentes, o nível de encabeçamento referido no n.º 4, 
passa para um mínimo de 0,1 CN/ha de superfície for-
rageira.»


